
  
REQUERIMENTO N°      2026

(DO SR. CABO GILBERTO SILVA)

Convida o Comandante do Exército, General Tomás
Miguel  Miné  Ribeiro  Paiva,  para  prestar
esclarecimentos sobre conduta de oficial-general em
face de parlamentar desta Comissão.

Senhor Presidente,

Nos termos do Regimento Interno, solicito o comparecimento do Comandante do Exército

Brasileiro,  General  Tomás  Miguel  Miné  Ribeiro  Paiva,  para  comparecer  a  esta  Comissão  de

Relações  Exteriores  e  de Defesa  Nacional,  a  fim de prestar  esclarecimentos  acerca  da conduta

afrontosa e de caráter intimidatório do General Emílio, dirigida ao Deputado Marcel van Hattem,

membro deste colegiado.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal é cristalina ao estabelecer a independência e a harmonia entre os

Poderes  da República.  Qualquer  tentativa,  explícita  ou velada,  de constranger  ou intimidar  um

parlamentar no exercício de seu mandato constitui grave violação ao Estado Democrático de Direito

e não pode ser tolerada sob nenhuma hipótese.

Os fatos relatados envolvendo a atuação do General Emílio, direcionados a um membro

desta  Comissão,  ultrapassam  os  limites  da  urbanidade  institucional  e  sugerem  comportamento

incompatível com a disciplina e a hierarquia que devem nortear as Forças Armadas. Mais grave

ainda  é  o  potencial  efeito  intimidatório  sobre  o  livre  exercício  da  atividade  parlamentar,  pilar

essencial da democracia representativa.

O  Parlamento  não  pode  se  curvar  a  qualquer  forma  de  pressão  ou  constrangimento,

sobretudo  quando  oriunda  de  agentes  investidos  de  autoridade  estatal.  A  omissão  diante  de

episódios dessa natureza abre precedentes perigosos e fragiliza não apenas esta Casa, mas todo o

sistema democrático brasileiro.

A presença do Comandante do Exército se impõe como medida necessária para o completo

esclarecimento dos fatos, a responsabilização cabível e a reafirmação inequívoca do compromisso *C
D2
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das Forças Armadas com a legalidade, a institucionalidade e o respeito às prerrogativas do Poder

Legislativo.

Diante da gravidade do ocorrido, este requerimento não se trata apenas de um ato formal,

mas de uma resposta firme desta Comissão em defesa da Constituição, da autoridade do Parlamento

e da integridade das instituições republicanas.

Sala de Sessões, em           de 2026

Cabo Gilberto Silva

Deputado Federal

PL/PB
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